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AO
PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS - TJAM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PE  0372019 DATA 19/09/2019

PROPOSTA COMERCIAL - GRUPO 1

ITEM DESCRIÇÃO MARCA
MODELO
PROC.

UND QT V. UNIT  RS V. TOTAL RS

01

Água Mineral Natural, Tipo Sem Gás, Material
Embalagem Plástico, Tipo Embalagem
Retornável, 20l.

MINALAR/
20L/
NAC

UND 33888
R$4,11
Quatro reais e
onze centavos

R$139.279,68
cento e trinta e
nove mil,
duzentos e
setenta e nove
reais e sessenta
e oito centavos

02
Reposição de vasilhame de 20 (vinte) litros
avariado. Obs.: item será acionado por
demanda.

MINALAR/
GARRA-
FÃO
20L/NAC

UND 50 R$ 12,00 Doze
reais

R$ 600,00
Seiscentos reais

03
Água Mineral Natural, Tipo Sem Gás, Material
Embalagem Plástico, Tipo Embalagem
Retornável

SANTA
CLAÚDIA
/350ML/
NAC

PCT 3484
R$ 7,20 Sete
reais e vinte
centavos

R$25.084,80
Vinte e cinto
mil, oitenta e
quatro reais e
oitenta centavos

CONDIÇÕES GERAIS

Valor Global Rs  164.964,48 Cento E Sessenta E Quatro Mil, Novecentos E Sessenta E Quatro Reais E Quarenta E Oito
Centavos.

prazo De Entrega: Conforme Edital

Local de Entrega: TJAM - Av. And re Araujo, S/ N, Aleixo - Manaus/ Am

Pagamento: Conforme  Termo De Referencia.

informação Bancaria: Banco Do Brasil - Agencia: 1208-4 , Conta Corrente: 75121-9
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DECLARAÇÃO

Declaramos que concordamos com todos os termos do edital e seus anexos e os termos de referência.

Declaramos que todos os nossos materiais são de procedência Nacional.

Declaramos que todos os nossos materiais estão de acordo com a descrição exigida no edital e seus anexos, e que

todos os estão em conformidade com a legislação em vigor.

Declaramos que estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

MANAUS, 19 de Setembro DE 2019

Marcelo Palheta

Sócio Proprietário


